
Governador Lindenberg, 27 de junho de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 95/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 27/2025 
 
Autoria: Mesa diretora
 
José Carlos Finco Marianelli - CIDADANIA, Bidal - PDT, Aloísio Romanha -
REPUBLICANOS, Rafael Barcellos Bullerjhann - DEM
 
Ementa: Altera o art. 17 da Lei n. 517 de 21 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o
horário de funcionamento da Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Encaminhar Autógrafo  
 
Ação realizada: Encaminhado por Ofício  
 
Descrição: 
Encaminhada ao Executivo. Ofício n. 48/2025.
 
 
Próxima Fase: Aguardando Sanção
 
  
 

Ágata Borges Perini 
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